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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ]\TTGUEL DO GOSTOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÁO

AVISO DE LICITAçÀO PREGÀO ELETRÔNICO SRP OO4/2023 TIPO MENOR
PREçO POR ITEM

Publlcrdr poÍ:
CERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drt Pubüc.çÂo: lí032023-D.t Clrcul.§Ior ló1032023
C lgo dr Mrtérlr:2023031511483J

Edi§To: ORDTNÁRIÂ

O PÍe8oêiÍo Oliciol dá Pr€liitull Municipd de São Mi8ü€l do Gostoso - RN, lorm público qu.
fará Ílalizãr licilaçào na modalidad€ d€ Prcgâo, do tipo Elcttnico, n'. 0042023- Mcnor Prego

por llem - que tcdr po. objcto ÀquisiçÀo d4 Ceí.§ B&icâ, paE ârcrdcr â dcmüdâ dâ PÍEfcit'fa de

Sào Miguel do Gostoso.RN, oo dia 29 d€ mâÍço d.2023. à 09:01 hoÍa§, através do Ponâl dê

Compras Pública§, disponivcl no sírio (ww.ponaldcsomprÀspúlicâs.com.br

o Edit l c scus mcxos cmontlltl-s. à disposição dos irtcrcs§{dos Da Pr.fcitura Mudcipal [a sôlá

da Comissão PcÍmánEDl. dc Lioilrçô€s. T€1.: (84) 32634181. E-mril:
licitacao@saomigueldogosloso.m.gov.bÍ, 0o hoÍáío dc 08:00 as 12:00 boms.

Sâo Migu.l do Gostoso/RN, cE 15 d! Íolrço dc 2023.

Conforme MP n' 2.200-2 dc 24r'0&2m1, que institur a infÍà.súuhr. d. chav.s hiblicâ§. MalcÍia
Publicldâ m Diário Oficial do Mudcipio dc São Mi&cl do Cosroso/AN no dia - Edição 0053?.

Gcrcinâldo Fârias dos Anjos

Prcsociro Municipal



w TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTADO
RIO 6RANDE DO NOI:ITE

SIAI _ ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCLIMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

PRJNCIPAIS INFORMAçÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATóruO:

NúmerodaLicitaçáo/Seleção: 412023

SituaÉo - OivulgaÉo: PublicaÉo

Oãta da Publicaçáo do Aviso; 1510312023

Data Recabimonto: 1510312023 a 2910312023

Modalidado/Procedimento: Pregáo Eletrônico

Fundamênto Legal: Lei 10.520/02, art. 2', § 1"

Critério de Julgamento: Menor Preço

ValoÍOrçádor 447600,00

Objeto: objeto aquisiçáo de Cestâs Básicâ, pêrâ atender a demanda da Prefeitura de São Migueldo
Gostoso/RN

INFORMAÇÔES SOBRE O ORDENADOR DE Df,SPESAS:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPAIS INFORJT4AÇÔES SOBREO PROCEDIMENTO LICITATóRIO

Recurso Próprio: ,147600,00

Recurso Fêdêral: 0.00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipal: 0,00

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado: Edital ' Cesta Básica.pdf

CódigoValidadordoArquivo: 3D4DF808EF83320E893650432'lFFA683

JUSTIFICAI IvA(S)l

lmportentel

Est€ Recibo dêverá seÍ encaminhado à squipe responúvel pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano corente, a fim de que o seu

númerc seja aposto em campo êspêcífco do Anexo Xlll do bimestre 6m que so dê a conclusáo do certame licitatório ora infomado ao

TCE/RN.

T.ibunal de Contas do Estado do Rio Grande do NoÍte

Protocolo de entrega dê informações via intemel

Número do Rêcibo:367026

Data e hora do Envio: 2410312023 OAt24t0O

Data e hora da criaçáo destê Documento: 2410312023 08:23:48

UNIOADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 984i2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Liciiâcâo PúbIica

NÚMERo Do REcIBo:
367026

)rte TCÊ-RN

RN CEP:59 012-36(

bH\e
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Íritrunal de Conlas do Estado oo Rio crande do I

Av. Presidente Getúlio Vargas, no 690 - Pêlrôpolrs Narê

Diretoria de lnfonnática - DIN

fe]F.rone 36/2-7275 | 3642-12E9



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRI,FEITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN toma público por meio de seu

Pregoeiro, designado pela Portaria n'0112023 de 02 dejaneiro de 2023, torna público que

realizará licitação na modalidade pregão, na FORMA ELETRONICA, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, com Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n'
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de
2019, das Leis Complementares no 123, de 14 de dezembro de 2006 e 14712014,
aplicando-se. subsidiariamente. a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por
servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos diretamente pa;Ía a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes
aÍribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações
e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir
a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

I . DO OBJETO:
l.l - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição
de Cestas Básica, para atender a demanda da Prefeitura de São Miguel do

%,q*

EDITAL DE LICITAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N". OO4/2023

ORGAO
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO

DATA E HORA DE
INÍCIO DAS
PROPOSTAST

16t03t2023 - 09:00 HOIiAS (HOIIAIIIO DE BRASILIA).

DATA E HORA
LIMITE PARA
rNrPUGN.4.ÇÃO:

2410312023 - 09:00 HORAS (HORARIO DE BRASILIA).

DATAE HORA
FINAI, DAS
PROPOSTAS:

29/0312023 - 09:00 HORÀS (HOIIARIO DE BRASILIA).

DATA DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS.
SESSÃO PÚBLICA:

29t03t2023 - 09:01 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: wwrv.portaldecom praspu blicas.com. br
N,IODO DE DISPU'I'A: AI]ERTO



GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes. I 7l 0 - Centro - CEP: 59585-000
TELiFAX: (84) 3263-4181 - saom igueldogostoso.m.gov.br

Gostoso/RÀI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.
1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.
1.3 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DO CREDENCIAMENTO:
2.1 - O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATORIA PREGAO, em sua FORMA ELETRONICA.
2.2 - O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

@.
2.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
2.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.5 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÜBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
2.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PRECÃO;
3.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo rarro de atividade seja compatível
com o objeto desta,licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS.
3,2, - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, bem como, para o microcmpreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
3J: NAO BODERÀO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO OS INTERESSADOS:
3.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislagão vigente;
3.3.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
3.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9" da Lei Federal n" 8.666,
de 1993;
3.3.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
3.3.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

I



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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3.3.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n" 7 4612014-TCU-Plenário).
3.4 -EOMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPACÃO NO PREGÀO, A LICITANTE
ASSINALARÁ *SÍM" OU
ELETR NI ItE 1' (; S DECLARA ES:
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3" da Lei Complementar no 123,
de 2006, c/c Decreto Municipal n' 012, de 23 de abril de202l, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49 da mencionada Lei
Complementar;
3.4.2 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.3 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte;
3.4.4 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.4.5 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
3.4.6 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.4.7 - Que não emprega menor de I 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do Artigo 7', XXXIII, da Constituição;
3.4.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos lll e [V do AÍigo lo e no Inciso
III do Artigo 5o da Constituição Federal;
3.4.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante as sanções previstas em lei e neste Edital.
4 - DA APRESENTA AO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO;
4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos terrnos do Artigo 43, § l' da Lei Complementar n' 123, de 2006.
4.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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4.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
4.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
5.1 . O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES
CAMPOS:
5.1.1 - Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;
5.1.2 - Marca de cada item ofertado;
5.1.3 - Fabricante de cada item ofertado;
5.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso.

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
6 - DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAÇÃO O.tS PROPOSTAS E
FORMULACÃO DE LANCES:
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6,2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência;
6.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
6,2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
6.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
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6.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro;
6.5.1 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preambulo deste edital.
6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0, 0l (um centavo).
6.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.
6.10 - Será adotado para o envio de lances no rrregão eletrônico o modo de disputa
j!\!E&I9-!_em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver Iance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13 - Não havendo novos Iances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
6.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.
6.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiro.
6.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.
ó.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
6.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do ceftame, publicada no Portal de
Compras Pútrlicas, (http://*rvw.rrortaldecomorasnublicas.com.br), quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior poÍe, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto Municipal no 012, de 23 de abril de202l.
6.22 - Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
que se encontrarem na faixa de até 5 7o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de elo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.24 - Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prtvo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5
7o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
6.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor ofe(a.
6.26 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
6.27 - A, ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Artigo 3", § 2", da Lei Federal n'8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
6.28.1 - Produzidos no país;
6.28.2 - Produzidos por empresas brasileiras;
6.28.3 - Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

6.28.4 - Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será softeada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
6.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
6.30.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;

,
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6.30.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pruLzo de 01 (uma)
hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do Artigo 7o e no § 9o do A*igo 26 do Decreto Federal no 10.02412019.
7.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequíve[.
7.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio Iicitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
7.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podera ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, e a ocorência será registrada em ata.
7.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prtvo de 01 (uma)
hora, sob pena de não aceitação da proposta;
7.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;
7,5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as camcterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.5.3 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 03 (três) dias úteis contados da solicitação:
7.5.3.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes;
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7.5.3,2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema;
7.5.3.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;
7.5.3.4 - Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita
(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência;
7.5,3.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise. não gerando direito a ressarcimento:
7.5.3.6 - Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de l0 (dez) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;
7.5.3.7 - Os licitantes deverão colocar à disposigão da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
7.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.
7.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
7.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
E:DA HABILITACÃO:
8.1 - Como condição prévia ao exame da documenlação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:
8.1.1 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
8.1.2 - Cadastro Nacional deEmpresasInidôneaseSuspensas-CEISeoeoCadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.oortaldatransparencia.qov.br/);
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8.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
ww\v.c us.br/im robidadc adm/consultar uerido. h

8.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU -
(hlttps!'/contas.tcu.qov. br/ords/Í? p= I 660 :3:0);
8.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoajurídica da qual seja sócio majoritário;
8.1.5.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pârte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
8.5.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros;
8.5.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
8.1,6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
8.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
8.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habititação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica;
8,2.1 - E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atual izada;
8.2.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme Artigo 43, § 3', do
Decreto Federal n'10.024, de 2019.
8.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma)
hora, sob pena de inabilitação.
8,4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
8.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;
8.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
central ização do recolhimento dessas contribuições.
8.7 - Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relaci onada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
8,8 - HABILI TA AO JURÍ DICA:
8.8.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.8.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio @;
8.8.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores, devidamente autenticados;
8.8.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
8.8.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores, devidamente autenticadas;
8.8.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o Artigo 107 da Lei n" 5.764, de l97l;
8.8.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;
8.8.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.9 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8,9.1 - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.9.2 - Certidão conjunta de regularidade relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
8.9.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.9.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do rabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lein" 5.452, de lo de maio de 1943;
8.9.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjuntajunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada;
8.9,6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

Passivo Circulante
8.10.3 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de l0 V:o (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
8,10.4 - Os índices ora requisitados deverão ser apresentados em separado, nas fórmulas
acima indicas, compondo o resultado das operações, devidamente assinada pelo
representante legal e profissional habilitado (contabilista), acostado da Certidão de
Regularidade do Contabilista;
8.10.5 - Os Microempreendedores individuais - MEI deverão apresentar Balanço
patrimonial, segundo recente jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU
(Acórdão 13312023), bem como, as demais comprovações da qualificação econômico-
financeira.
8.11 . OUALIFICACÃO TÉCNICA:
8.11.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação
denomínimo [ (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

:9 ;J Í'A -6L

8.9.7 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação. -
8.IO . OUALIFICACAO ECONOMICO.FINANCEIRA:
8.10.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n' I l.l0l, de9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão;
8.10.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, dentro
da sua validade de apresentação para fins de licitação devidamente registrado no órgão
competente, contendo Termo de Abertura e Encerramento do seu respectivo Livro Diário
devidamente registrado, nos termos da legislação em vigor, devidamente assinado pelo
representante legal da empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável. Para
as empresas obrigadas ao envio da Escrituração Contábil Digital (SPED Contábil),
apresentar o recibo, termo de abertura e encerramento do livro diário, assim como todos
as informações expedidas pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
8.10.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de abertura devidamente registrado;
8.10,2.2 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG:



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 l -90
Av. dos Arrecifes. l7l0 -Centro- CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

8.12 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
8.12.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.
8.13 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
8.14 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação. seguir-se outra Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
8.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
8.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
8.17 - Nos itens não exclusivos a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verilicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos Artigos 44 e seguintes da Lei Complementar n' 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 01 (uma) hora a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
9.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
9.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;
9.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
9.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (Artigo 5" da Lei Federal no

8.666t93);

cí*
Bh 6q



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro- CEP: 59585-000
TELi FAX: (84) 3263-41 8 I - saomigueldogostoso.rn.gov.br

9.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
9.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
9.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro Iicitante.
9.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
IO - DOS RECURSOS:
10.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente;
10.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;
10.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;
10.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
10.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
11- DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:
l1.l - A sessão pública poderá ser reaberta:
l1.l.l - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, § l" da
Lei Complementar n" 1231200á Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores âo encerramento da etapa de lances.
11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta;
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11.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat"), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PúBLICAS, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
12. DA ICACAO E HOMO GACÃO:
l2.l - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
12.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
13. SERVICO DE GARANTIA:
13,1 - As condições de garantias do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital, quando for o caso.
14. DA AMOSTRA:
l4.l - A empresa habilitada deverá fornecer um folder ou cartaz com a apresentação dos
itens a serem fomecidos para avaliação técnica, num prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas, quando for requisitado pela Administração;
14.2 - Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do produto, estes
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item.
15-DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUIVALENTE:
l5.l - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso §ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
15.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento;
15.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei Federal n' 8.666, de 1993;
f53.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
15.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
Artigos 77 e 78 da Lei Federal n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos Artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4 - O prazo de vigência da contratação se encerra no Íinal do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumgnto
contratual ou no termo de referência.
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15.5 - Previamente à contratação a Administração realizarâ consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no Artigo 29, da lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do Artigo 6', I ll, da Lei Federal n' 10.522, de l9 dejulho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.
15.6 - Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.
15.6.1 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
15.7 - As condições de habilitação consignadas no edital deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.
15.8 - Na hipótese de o vencedor da licitaçào não assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:
17.1 - As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
I8 - DO RECEBIMBNTO DO OB.IETO E DA FISCALIZACAO:
18.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.
19. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
19.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Relerência.
20 - DO PAGAMENTO:
20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.
21 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS:
21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 2002, o

licitante/adjud icatiirio que:
21.2 - Não assinar o termo de contrato, ata de registro de preços ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21.3 - Apresentar documentação falsa;
21.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.6 - Não mantiver a proposta;
21.7 - Cometer fraude fiscal;
21.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
21.9 - O atraso injustificado ou retardamento da execução do objeto deste certame
sujeitara a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0, 5 7o (zero virgula
cinco por cento) por dia de atraso, até o limite de l0 % (dez por cento), conforme
determina o Artigo n' 86, da Lei Federal n' 8666193;
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21.9,1 - A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, e poderá cumular com
as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
21.10 - A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá
aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do Artigo no 87, da
Lei Federal n" 8.666/93;
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 2O o/o (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, por prazo não superior a 02 (dois)
anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração
da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o Inciso
lV do Artigo n' 87 da Lei Federal n'8.666/93, c/c Artigo 7o da Lei Federal no 10.520102
e Artigo n' 14 do Decreto Federal N" 3.555/00.
21.11 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhálo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
dentro do mesmo prazo.
21.12 - Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município de São Miguel do
Gostoso/RN as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação
perante a Administração Pública.
21.13 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.
21.13.1 - PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM.SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução do contrato;
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de Iicitação ou de execução do contrato;
c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando,estabelecer preços em níveis artifi ciais e não-competitivos;
d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRATICA OBSTRUTM: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
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prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.

22: DÀEORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA:
22.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.
22.4 - Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos Artigos 20 e 2l do Decreto
Federal n' 7.892/2013.
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DÀ E§ELAREEIMENTO:
23.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá_impugnar este Edital.
23.2 - A IMPUGNAÇAO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema @.
23.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnaçâo.
23.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
23.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

@.
23.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
23.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame, salvo quando se amoldarem ao Artigo 2l Parágrafo 4', da Lei Federal no

8.666t93
23,7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.
23.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio

@,sendoderesponsabilidadedoslicitantes,seu
acompanhamento.
23.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.
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23.11 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social 9 suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
24 - DAS DISPOSICÕES GERAIS:
24.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
Íeallzaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
24.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagão de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
24.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
24.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do Iicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
24.10.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
24.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12 - A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, poderá revogar este

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação
de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório;
24.12.1 - A anulação do pregão induz à do contrato;
24.12.2 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar.
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24.13 - E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.
24.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
urw.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na
Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, na Av. Dos Arrecifes, N" 1720- Centro de
São Miguel de Gostoso/RN, nos dias úteis, no horário das 08h:00 às 13h00, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
24.15 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA.
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO.
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

São Miguel de Gostoso/RN, em l5 de março de 2023.

Cercinald dos Anjos
Pregoei unicipal
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ANEXO I
TERMO DE REFEREN CIA

1. DO OBJETO:
1.1 O presente Termo de Referência tem a finalidade para o registro de preços para
eventual e futura aquisição de Cestas Básica, para atender a demanda da Prefeitura
de São Miguel do Gostoso/RN, corrforme especificações e condições estabelecidas no
termo de referência deste edital.
1.2 DETALHAMENTO DO OBJETO
Aquisição de Cestas Básica, para âtender a demanda da Prefeitura de São Miguel
do Gostoso/RN, conforme as especificações técnicas

DESCRIÇAO QUANTIDADE VALOR
MEDIO

UNITARIO
CESTAS BASICAS, EM BALADOS EM
FARDO TRANSPARENTE
RESISTENTES. CONSTITUiDO DOS
ELEMENTOS ABAIXO
RELACIONADOS, OS QUAIS FORMAM
OI CESTA BASICA :

4000 Rs ll r,90

CESTAS BASICAS , EM BALADOS EM FARDO TRANSPARENTE
RESISTENTES. CONSTITUÍDO DOS ELEMENTOS ABAIXO
RELACIONADOS, OS QUAIS FORMAM OI CESTA BÁSICA:

- 0I kg - AÇUCAR REFINADO, contendo sacarose, peneirado, originário do suco
da cana, livre de fermentaÇão, isenlo de material lerrosas , parasitas e detritos
animais e vegelais, contendo aproximadamente 99,2 % de glicídios, rotulada de
acordo com a legislação vigente, Embalagem de I kg. Validade mínima de 6 meses.

- 02kg ANROZ PARBOLIZADO TIPO I longo fino, constituidos de grãos
inteiros, com teor de umidade máxima l57o isento de sujidades e materiais estranhos
embalagem de I kg em sacos plásticos transpârentes e atóxico, limpos, não violados,
resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo
acondicionados em fardos lacrados
. A embalagem deverá conter extremamente os dados de identificação e procedência,
informagão nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto . O
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante.

- 01 pct -BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER ou água e sal,
com composição básica: farinha de trigo, gordura vegetal mínima de ó meses a
partir da data de entrega na unidade requisitante.
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OI-PCT.
sãos, limpos
integro, resi

To I{ITADo E Moll)o CT c/250G proce dente de graos
e ISel')toS de I n1pu reza S acond c oIIad() en] pacote a Ium a Ito ac uo
stente, vedado hermeticamente e limpo . A embalagem deverá conter

extremamente os dados de
identificação e procedência, número do lote data de fabricação, quantidade do
produto,
selo de pureza ABIC a atender as especificações técnicas da NTA 44 do decreto
estadual no 12.486 de 20ll0ll 978 . O produto deverá apresentar validade mínima de
60 dias a partir da data de entrega.

- OIKG - FARINHA DE MANDIOCA seca, branca, em pó, acondicionada em
embalagem plástica, fechada com informação nutricional, data de validade,
fabricação e lote de l" qualidade e em embalagem de lkg.

-01 KG - FEIJÃO CARIOCA , TIPO I Especificação : feijão carioca, tipo I novo,
constituido de grãos inteiros e sãos, com teor de umidade máxima de l5%, isento de
material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, acondicionado
em saco plástico.

- 01 KG - FEIJÃO BRANCO, TIPO I : Especificação: feijão branco, tipo I novo
constituído de grãos inteiros e sãos, com teor de umidade máxima de l5%, isento de
material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, acondicionado
em saco plástico .

- 03 PCT - FLOCOS DE MILHO amarelo sem sal, embalada em pacotes plástico,
transparente, limpos, não violados, resistentss. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto e atender a validade mínima de 6 meses a
partir da data de entrega. De ACORDO COM A RESOLUÇAO 12178 DA CNNPA.
Fomecimento em pct de 5009.

- 01 PCT - LEITE INTEGRAL EM PÓ Especificação: O produto deverá ter
registro no Ministério da Saúde e atender as Portarias 45 l/97 do Ministério da Saúde

e 369/97 do Ministério da Agricultura e Abastecimento, bem como a Resolução
12178 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.
Embalagem: Pacote com no mínimo 200 g, contendo prazo de validade, data de
fabricação e informações nutricionais.

- 02 PCT - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Especificação : com identificação
do produto, marca do fabricante data de fabricação e data de validade, pct c/500g.

- 01 UND - OLEO DE SOJA 900ML Especificação : com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação prazo de validade mínima de l2 meses, e

data de fabricação.

- 01KG - PROTEINA DE SOJA texturizada( embalagem de lkg)

inado
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2.0 - JUSTIFICATIVA E oB,lETIVO DA CONTRATACÃO:
2.1 - Com o presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja autorizada a instauração do
Processo Licitatório, objetivando Registro de preços para aquisição de Cestas Biâsica, para
atender a demanda da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN.
Os beneÍicios assistenciais de caráter EVENTUAL, como o próprio nome sugere, têm
caráter suplementar e provisório, e são prestados aos cidadãos e às famílias pelos eventos
nascimento, morte, situação de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública e são
garantidos pelo Sistema Único de Assistência Sociál-SUAS, sendo prestadaa quem dela
necessitar, independente de contribuição.
3. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os bens listados neste termo de referência são considerados bens comuns, haja vista
que os padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de
especificações usuais de,mercado. 

_
4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.
4.1. O prazo máximo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis, contados do
conhecimento da ordem de compra que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente, em
remessa única.
4.2. OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO.
4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.5.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato
5. OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTANTE
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

UND PE02 tx EE CNI No ES vR ítnedad c ardS nI h a rese op ntaçâ
escabd il EV sceI arad I',t1 oI cobe rtLr co n-tn-) Io heçad o ed t'1.)to ate baem aI ntge
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5.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fomecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção;
5.4. Não permitir que os empregados da contratada realizem horas extras, exceto em caso
de comprovada necessidade do fornecimento do produto, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite
da legislação trabalhista;
5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da do fornecimento dos produtos, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
6.1. Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;
6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos fornecidos em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos produtos a serem
fomecidos, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
6.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPI, quando for
o caso;
6.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para o fomecimento dos produtos;
6.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabi I idade à Contratante:
6.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
6.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas ao fornecimento dos produtos, conforme
descrito neste Termo de Referência;
6.1l. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas intemas da
Administração;
6.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a

f'
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Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;
6.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer no
fornecimento dos produtos;
6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
6.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.16, Guardar sigilo sobre todas as inÍbrmações obtidas em decorência do cumprimento
do contrato;
6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l" do art.57 da Lei n" 8.666, de

1993.
6.18. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes do fornecimento deste contrato, nos termos do
disposto no artigo 7l da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;
6.19. Emitir nota fiscal;
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
E. ALTERAÇÁO SUBJETIVA
8.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.
9. CONTROLE DA EXECUÇÂO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

veriÍicação da conformidade do fomecimento dos produtos e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle do fornecimento dos produtos e do contrato.
9.3. A verificação da adequação do fornecimento dos produtos será realizada com base

nos critérios previstos neste Termo de Referência.
9.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade no fornecimento dos produtos, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § l' do artigo 65 da Lei n'8.666, de 1993.
9.5. A conformidade do material a ser utilizado no fomecimento dos produtos deverá ser
verificada j untamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
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informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso, quando for o caso.
9.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ l" e 2'do aú.67 da Lei n. 8.666, de 1993.
9.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforrne disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n'8.666, de 1993.
9.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabitidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'
8.666, de 1993.
IO.O - DO PAGAMENTO:
l0.l - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fâtura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, obedecendo sempre a

Ordem Cronológica de Pagamentos.
10.2 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o Inciso II do Artig o 24 daLei Federal no 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,
nos termos do Aúigo 5', § 3', da Lei Federal n" 8.666, de 1993.
10.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Artigo
29 da Lçi Federal no 8.666, de 1993.

10.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
10.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
10.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
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10.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrâto, caso a contratada não regularize
sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
10.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
l0.ll - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.0 - DO REAJUSTE:
I l.l - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.
I1.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interÍegno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
ll.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
ll.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
I 1.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
I L7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
I 1.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
12.0 . DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:
l2.l - Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 2002, a
Contratada que:
12.1.'l - lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
12.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12. I .3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12. I .4 - Comportar-se de modo inidôneo;
12. L5 - Cometer fraude flscal.
12.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
12.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
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12.2.2 - Multa moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de l5 (quinze) dias;
12.2.3 - Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto:
12.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de fbrma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
12.2.6 - tmpedimento de licitar pelo prazo de até cinco anos;
12.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do Artigo 87, III e IV da Lei n'8.666, de
1993. as empresas ou profissionais que:

12.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n'8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei no

9.784, de 1999.
12.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados
judicialmente.
12.6 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme Artigo 419 do Código Civil.
12.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13. DO PRAZO DE VIGENCTA DA CONTRATAÇAO
l3.l - I2 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou
13.2 - Da assinatura do contrato, até o término do exercício financeiro vigente à época da
celebração do contrato.
14. DAS DISPOSIÇÔES FTNATS
14.1. As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:
l4.l . I . As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários
na busca do melhor atendimento, através de telefone, fax e e-mail.
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14. I .2. O valor miiximo aceitável para cada item deste certame esta consignado nos autos
do certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências
da Comissão Permanente de Licitação.
14.1.3. O prazo de garantia dos produtos fornecidos será o estabelecido pelo Código de
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) ou outro diploma legal que disciplina o
fomecimento dos produtos em comento, observando-se a sua natureza.
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CONTRATO ADMINISTRATIV o
PREGÃ O ELETRONICO N' XXX/2023.

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE
GOSTOSO/RN E A EMPRESA
LICITANTE

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, pessoa jurídica de direito
público inscrito no CNPJ sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato representado por seu
Gestor Municipal, o Sr. José Renato Teixeira de Souza, brasileiro, casado, agente político,
CPF: ...................., doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado a empresa
licitante............. inscrita no CNPJ/MF sob o no

sediada na enl , doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ................ .., portador (a) da
Carteira de Identidade ho ................., expedida pela (o) e CPF n"

, e em observância às disposições da Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho
de 1993, da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002 e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto n'7.892, de 23 dejaneiro de 2013, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'_/2023, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1- CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
l.l - O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de Cestas Básica, para
atender a demanda da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, de acordo com as

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
ea ro sta vencedora ind ndentemente de transcri
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA:
2.7 - O prazo de vigência terá início na data de sua assinatura e encerramento em 3l de
dezembro de 2023, prorrogável na lbrma do art. 57. §lo, da Lei n" 8.666, de 1993.

3 - CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO:
3.1 - O valor do presente Terrno de Contrato corresponde a R$ ............ (... .. .. ....).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.

ENIPRESA:
CNPJ:
ENDEII.EÇ{):
R-EPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL.: ( )

ITENS
DESCRIÇ^O QNT. UND.

UNT.RS

VALOR
TOTAL

R$

ANEXO II

VALOR

VALOR TOTAL:
I
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trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao ct[nprimento intc.gral do objeto da contratação.
4 - cLÁusuLA eUARTA - DorAÇÃo onCavlrxrÁnra:
4.1 - As despesas decorrentcs desta contrataçào estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçanlento do município, para o exercÍcio de 2023, na
classificaçâo abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele relerentes encontram-se no l'ermo
de Relerência.
6 - CLÁUSULA SEXTA . REAJUSTE:
6,1 - As regras acerca do reajuste do valot contratual são as estabelecidas de acordo com
o que detelmina a Lei Federal N'8.666/93.
7 - CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇAO:
7,I - Não haverá exigência de girrantia de execuçâo para a presente contratação.
8. CLAUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
8.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.
9. CLAÚSULA NONA. FISCALIZAÇÃO:
9.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Com issão/Representante
designado pela CONTRATANI'E. na tbrma estabelecida no Termo de Rel'erência, ancxo
do Edital.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA:
10.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
11.1 - As sançôes ref'erentes à execLrção do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edital.
I2 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISÃO:
12.1 - O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do an. 78 da Lei Federal n' 8.666. de 1993, e com as

consequências indicadas no art. 80 da mesrna Lei. senr prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Ref'erência, anexo ao Edital;
12,1,2 - Amigavelmente. nos tenros do art. 79, inciso ll. da Lei Federal n" 8.666,
de 1993.

12,2 - Os casos de rescisão contratlral serão fornralmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e arrpla defêsa.
12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no a .l7 da Lei Fcderal n'8.666, de 1993.

I2.4. O TERMO DE RESCISÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

l2.,l.l - Balanço dos eventos contratuais.iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 - Relação dos paganrentos já eÍêtuados e ainda devidos;
12.4.3 - Indenizações e multas.
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Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
CNPJ - 0r .6 I 2.396/000 l -90

José Renato Teixeira de Souza
cPF - 009.524.474-36

Prefeito
Contratante
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Responsável legal da CONTRATADA

13 - CL- ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES3
13.I . E VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2 - lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 - CLAUSI.ILA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÓES:
l4.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
Federal n' 8.666, de 1993.
14.2 - A, CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco
por cento) do vâlor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1 - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município de São Miguel do Costoso/RN, no prazo previsto
na Lei Federal no 8.666, de 1993.
17 - CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA -FORO:
17.l - É eleito o Foro da Comarca de Touros/RN, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2' da Lei Federal n' 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em 02 (duas) vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.
São Miguel de GostosoiRN, em I 12023.
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TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

ANEXO_ III
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N."......../20....

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, s/n,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'01.612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o no

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma
Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' ................/201_, publicada no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) de .....1 .....1200.....,
processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto Municipal n" 02, de l7 de abril de 20'14. e em conformidade
com as disposições a seguir:
1. OBJETO
L l. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e aquisição de Cestas
Básica, para atender a demanda da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN,
especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência do edital do Pregão n'
............../20_, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, conÍútos, representante)

X
ESPECIFICAÇÃO MÁRCÁ UNIDADE QUANTID

ADE
VALOR
LINIT.

\
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TA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQU1S
TENDERA DEMANDA DA PITEFEITURA DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
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3. óRGÃo(s) pARrrcrpANrE(s)
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Administração de São Miguel do
Costoso/RN.

4. VALIDADE DA ATA
4. L A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir da sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CAI{CELAMENTO
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e

oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
5.2. Os pteços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fomecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados
5.6. Não havendo êxito nas negociagões, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 serâ
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justifi cados:
5.9.1 . por razão de interesse público; ou
5.9.2.a pedido do fomecedor.

6 DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condíções e as regras estabelecidas na Lei

ne 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal ns 02, de 17 de abril de 2014.

6.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

6.3 As aquisigões ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgâo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.
6.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
6.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.
6.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. - A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos a aquisição de Cestas Básica, para atender a demanda da Prefeitura de
São Miguel do Gostoso/RNno edital e seus anexos que será realizado pela própria
Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN para contratação pela Administração Pública.
7.2. A Ata de Registro de Preços para aquisição de Cestas Básica, para atender a demanda
da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RNno edital e seus anexos é um documento
vinculativo, obrigacional, com as condições de compromisso para a contratação, inclusive
com preços, especificações técnicas, fomecedores e órgãos participantes, conforme as

disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas
aduzidas.
7.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura
contratação.
7.4. Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
da presente licitação.
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7.5. O Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços para aquisição de Cestas
Básica, para atender a demanda da Prefeitura de São Miguel do Costoso/RNno edital e

seus anexos, será a Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN.
7.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de l2 (doze) meses, podendo
ser prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.
7.7. A existência Ata de Registro de Preços para aquisição de Cestas Básica, para atender
a demanda da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RNno edital e seus anexos, não obriga
a Administração Municipal a firmar a aquisição dos produtos, que dele poderão advir,
facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
7.8. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores vencedores, convocará os licitantes
vencedores para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual constitui
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os
requisitos de publicidade e economicidade.
7.9. O licitante vencedor terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, contado a partir da data da convocação. O aludido prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
7.10. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar
a Ata de Registro de Preços, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 4', da Lei n'
10.s20/02.
7.1 [ . A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 7.9 e 7. 10,

desde que ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções
administrativas, sem prejuízo das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n."
8.666 I 93 e | 0.520 /2O02).
7.12. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela
Comissão de Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou
emissão de nota de empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento
similar, conforme o caso.
7. 13. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666193.
7.14. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação,
por parte deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m)
o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1 . As condições gerais do fomecimento, tais como os praz os para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.
8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos llxados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n' 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

São Miguel do Gostoso/RN, .... de ..................... de 20....
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